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REQUERIMENTO Nº            , DE 2014 
 
 
 

Requer a prorrogação do prazo da 

Comissão Especial destinada a analisar e 

proferir parecer ao Projeto de Lei nº 7370, 

de 2014, do Senado Federal, que “dispõe 

sobre prevenção e repressão ao tráfico 

interno e internacional de pessoas e sobre 

medidas de atenção às vítimas; altera o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), e as Leis nºs 6.815, de 

19 de agosto de 1980, e 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990; e revoga dispositivos do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal)” 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Considerando a necessidade de a Comissão 

realizar estudos técnicos e outras audiências instrutórias, visando a dirimir 

dúvidas e exaurir o debate sobre o Projeto de Lei nº 7370/2014, objeto de 

apreciação deste Colegiado, requeiro a V.Ex.ª, nos termos regimentais, a 

prorrogação do prazo desta comissão especial por mais dez sessões, a fim 

de que possa atingir sua destinação regimental. 

 

Sala da Comissão, em   11 de junho de 2014. 

 
 
 

Deputado LUIZ COUTO 
Presidente  
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